
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VIII - Número 570 Mairiporã, Sábado, 13 de Agosto de 2016

Em cumprimento à Lei Eleitoral nº 9.504/97, arts. 73, 74 E
75, e do Decreto Municipal nº 7.971/2016, ficam suspensas
as propagandas institucionais no site da Prefeitura Municipal
de Mairiporã, redes sociais oficiais e no Jornal Imprensa
Oficial.

DECRETO Nº 8.019, DE 29 DE  JULHO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no
uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de
2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes
verbas do orçamento vigente:

| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00289 | FISCALIZACAO DO
SISTEMA VIARIO                   |         7.200,00 |

| 01.04.04| 3.3.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00346 | CONSULTORIA
JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |         3.235,00 |

| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01043 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        12.900,00 |

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01198 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO INFANTIL                 |         5.335,04 |

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01239 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         4.000,00 |

| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2032| 01  | 01541 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           310,00 |

TOTAL  |        32.980,04 |

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas
parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2091| 01  | 00223 | SISTEMA DE
MONITORAMENTO                         |         3.000,00 |

| 01.04.03| 3.3.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00327 | GESTAO DA EXECUCAO
FISCAL                        |         3.235,00 |

| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2073| 01  | 00970 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         4.000,00 |

| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3005 - 2084| 01  | 01077 | PROMOCAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS                   |        12.900,00 |

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01125 | FUNCIONAMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         1.262,04 |

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2041| 01  | 03137 | TRANSPORTE DE
ALUNOS DO ENSINO INFANTIL          |         4.073,00 |

| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2036| 01  | 03148 | IMPLANTACAO DO
PROJETO ESCOLA COMUNITARIA        |           310,00 |

| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2091| 01  | 03152 | SISTEMA DE
MONITORAMENTO                         |           900,00 |

| 01.03.06| 4.4.90.00.00| 06 181 7005 - 2091| 01  | 03153 | SISTEMA DE
MONITORAMENTO                         |           900,00 |

| 01.03.06| 4.4.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 03155 | FISCALIZACAO DO
SISTEMA VIARIO                   |           400,00 |

| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 03329 | SINALIZACAO EFICAZ
|         2.000,00 |

TOTAL  |        32.980,04 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 29 de Julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
  Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.020, DE 29 DE JULHO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01198 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         5.789,53
|
                                                                                                      TOTAL  |         5.789,53 |

Art. 2º Para atender as suplementação  que tratam o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01248 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         4.590,53
|
| 01.06.03| 4.4.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01364 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         1.199,00
|
                                                                                                      TOTAL  |         5.789,53 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 29 de julho de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.021, DE 03 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5001 - 1028| 01  | 03246 | EXPANSAO DA ILUMINACAO PUBLICA                   |       280.000,00
|
                                                                                                      TOTAL  |       280.000,00 |

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso –  Rendimento de Aplicações Financeiras de Iluminação Pública  , nos termos do
disposto no     artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de Agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.022, DE 03 DE  AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre abertura de

crédito suplementar à

dotação do orçamento

vigente.

MARCIO CAVALCANTI
PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais,
e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015,
DECRETA:

Art. 1º Ficam
suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do
orçamento vigente:

|———————————————————————————————————————————————————————————————|
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00431 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         5.632,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL              |           230,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL              |         2.766,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM
CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES DE  |           757,00 |
| 01.10.01| 3.1.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02976 | GESTAO DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  |         6.274,00 |
 ———————————————————————————————————————————————————————————————|
                                                                                                      TOTAL
|        15.659,00 |
                                                                                                             —
—————————

Art. 2º Para atender as
suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas
importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

|———————————————————————————————————————————————————————————————|
| 01.04.06| 3.1.91.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00436 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         5.632,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01083 | FUNCIONAMENTO DO
ENSINO INFANTIL                 |         2.996,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE
BUCAL                       |         7.031,00 |
 ———————————————————————————————————————————————————————————————|
                                                                                                      TOTAL
|        15.659,00 |

                                                   —
————————-

Art. 3º Este Decreto
entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de Agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA

Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA

Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 8.023, DE 04 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|————————————————————————————————————————————————————-———————————|
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 02  | 03387 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |       150.000,00 |
 ——————————————————————————————————————————————————-—————————————|
                                                                                                      TOTAL
|       150.000,00 |
                                                                                                              —
————————

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso –  Secr. Estado da Saúde – PAB     (Estadual)  , nos termos do disposto no     artigo 43,
§ 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de Agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                    Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.024, DE 04 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02304 | RECURSOS HUMANOS                                 |         2.505,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         2.505,00 |

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02295 | RECURSOS HUMANOS                                 |         2.505,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         2.505,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de Agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.025, DE 04 DE  AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã,

no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de
dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes
verbas do orçamento vigente:

|—————————————————————————————————————————————————-——————————————|
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         5.200,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 05  | 01139 | FUNCIONAMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL              |         4.000,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01239 | FUNCIONAMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL              |           500,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2015| 01  | 01751 | IMPLANTACAO DO
SERVICO DE ATENCAO DOMICILIAR     |         1.500,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01781 | ATENDIMENTO DA
ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA       |         2.500,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |        15.500,00 |
 ———————————————————————————————————————————————————————————————|
                                                                                                      TOTAL
|        29.200,00 |
                                                                                                              —
————————

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento
vigente:
|—————————————————————————————————-——————————————————————————————|
| 01.04.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00403 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.200,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2073| 01  | 00970 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           500,00 |
| 01.06.03| 4.4.90.00.00| 12 361 2002 - 1006| 05  | 01359 | CONTRUCAO, AMPLIACAO
E REFORMA DE UNIDADES DE EN |         4.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 01853 | PROCEDIMENTO DE MEDIA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |        19.500,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02906 | MANUTENCAO DO
CEMITERIO E VELORIO MUNICIPAL      |         1.000,00 |
| 01.09.04| 4.4.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 03266 | LIMPEZA URBANA
|         1.000,00 |
| 01.09.04| 4.4.90.00.00| 15 453 5005 - 2138| 01  | 03273 | MANUTENCAO DO
TERMINAL RODOVIARIO                |         1.000,00 |
| 01.09.07| 3.3.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 03282 | MANUTENCAO DOS
SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 |
 ———————————————————————————————————————————————————————————————|
                                                                                                      TOTAL
|        29.200,00 |
                                                  ——————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de Agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
  Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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ATO Nº 461 DE 04 DE AGOSTO DE 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.571, de
15 de dezembro de 2015, e considerando a justificativa constante do Processo nº 10464/2016 , RESOLVE:
Art. 1º Modificar, na forma deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.
| CN-SIFPM                                                                                                               CONAM   |
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora                                                   |
                                                                                                                                |
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS                                                 |
|                                         04  ATO         00461     -  04/08/2016                                                |
|                                                                                                                   PAGINA     1 |
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)                                           |
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   |
|     03387        01.07.01        3.3.90.30.00     10 301       1001        2001         02    3000060                   1,00   |
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO          |                   1,00   |
|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)                                            |
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao       Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   |
|     01675        01.07.01        3.3.90.30.00     10 301       1001        2001         01    3100000                  -1,00   |
                                                                          TOTAL DA REDUCAO            |                  -1,00   |

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de Agosto de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 7.968, de 10 de junho de 2016,  publicado na Edição nº 561 do Jornal Imprensa Oficial do
Município, datado de 25 de junho de 2016, onde:

lê-se:

Suplente: Gabriela de Cassia Salamoni – RG nº 30.514.236-7

leia-se:

Suplente: Gabriela Salamoni – RG nº 30.514.236-7

Departamento Administrativo
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